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t) danos ou prejuízos à própria máquina, equipamento ou produtos, quando em 
operação de carga ou descarga em locais de terceiros; 

u) danos causados pelo uso de materiais ainda não testados ou por métodos de 
trabalho ainda não experimentados e aprovados por órgãos competentes; 

v) danos resultantes do uso de equipamentos ou máquinas inadequados à 
operação realizada; 

w) alagamentos, inundações, secas, tempestades, raios, vendavais, furacões, 
ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e manifestações 
similares da natureza; 

x) qualquer fato gerador não RELACIONADO NESTA COBERTURA. 

4. Em cada sinistro, o Segurado participará com o valor da franquia estabelecido 
na apólice para esta Cobertura Adicional. 

5. LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

5.1.  Os Limites Máximos de Indenização (L.M.I.) de cada cobertura, assim como seus 
respectivos Limites Agregados (L.A.) não se somam nem se comunicam. 

5.2. O Limite Máximo de Indenização (L.M.I.) desta cobertura representa o Limite Máximo 
de Responsabilidade da Seguradora relativo à reclamação, ou série de reclamações 
decorrentes do mesmo fato gerador. 

5.3. O Limite Agregado (L.A.) corresponde a uma vez o valor do Limite Máximo de 
Indenização da cobertura. 

COBERTURA ADICIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL OPERAÇÕES 

1. Esta cobertura garante o reembolso ao Segurado, até o Limite Máximo de 
Indenização (LMI) estabelecido na apólice, das quantias pelas quais vier a ser civilmente 
responsabilizado e condenado a pagar, em decorrência de sentença judicial transitada em 
julgado, exarada em ação de responsabilidade civil contra o Segurado ou por acordo 
entre este e o(s) terceiro(s) prejudicado(s) com anuência prévia e expressa da 
Seguradora, relativas a reclamações por danos corporais e/ou materiais cobertos e 
indenizáveis pela apólice involuntariamente causados a terceiros decorrentes da atividade 
do Segurado em execução no local segurado, bem como nas ações emergenciais 
promovidas para tentar impedir que ocorra o sinistro ou para diminuir suas 
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consequências, desde que as despesas realizadas pelo segurado ao empreender tais 
ações emergenciais e que tenham sido comprovadas ou, na ausência de comprovantes, 
confirmadas por vistorias e/ou perícia técnica efetuada pela Seguradora, limitados, porém, 
a 10% (dez por cento) do Limite Máximo de Indenização (LMI) desta cobertura, ocorridos 
durante a vigência da apólice. 

1.1. O termo “despesas” significa gastos realizados pelo segurado em caráter de urgência, 
com o objetivo de tentar evitar e/ou impedir os danos causados a terceiros, e cobertos 
pelo seguro. 

2. Os eventos ocorridos devem ser relacionados com:

a) Incêndio e/ou explosão originados nos imóveis e/ou nas instalações da empresa 
segurada; 

b) Queda, lançamento ou deslocamento de quaisquer objetos; 

c) Desabamento total ou parcial; 

d) Acidentes causados por ações necessárias as atividades do segurado, mesmo que 
realizadas eventualmente, inclusive carga e descarga; 

e) Acidentes causados por veículos terrestres de propriedade do Segurado, ou por ele 
alugados, arrendados ou administrados, ocorridos dentro do local segurado; 

f) operações comerciais e/ou industriais do Segurado no local do risco especificado na 
apólice; 

g) danos causados por mercadorias durante  o transporte e entrega, exclusivamente 
pelo Segurado, em local de terceiros, ou em via pública, excluído os danos 
decorrentes de acidente com o veículo transportador; 

h) eventos socioculturais patrocinados pelo Segurado, exclusivamente no local de risco 
especificado na apólice, sem cobrança de ingressos, limitado aos seus empregados, 
familiares e pessoas comprovadamente convidadas; 

i) existência de anúncios, painéis e letreiros no local segurado. 

3. Este seguro poderá ser contratado por pessoa física ou jurídica. 
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4. Estão cobertas também por esta Cobertura Adicional, até o Limite Máximo de 
Indenização (LMI) estabelecido na apólice, as custas judiciais do foro civil e honorários de 
advogados, bem como que estas despesas sejam decorrentes da responsabilidade do 
Segurado prevista na Cláusula 1ª desta Cobertura. 

5. Além das exclusões previstas nas Condições Gerais deste Seguro, não estarão 
garantidas por esta Cobertura as perdas direta e indiretamente causadas a ou 
decorrentes de: 

b) danos causados pela alteração de temperatura, por umidade, infiltração, 
vibração, poluição, contaminação, vazamento e o eventual desentulho 
correspondente; 

c) falhas profissionais de qualquer natureza.  

d) operações de carga e descarga, inclusive em locais de terceiros; 

e) danos causados ao Segurado, seus ascendentes, descendentes e cônjuge, bem 
como a quaisquer parentes que com ele residam ou que dele dependam 
economicamente; 

f) danos materiais e/ou corporais sofridos pelos diretores, sócios, empregados 
e/ou prepostos do Segurado;  

g) danos a bens de terceiros em poder do Segurado para guarda ou custódia, uso, 
manipulação, transporte ou execução de quaisquer trabalhos; 

h) danos a automóveis, aeronaves, embarcações, vagões, locomotivas, trens, 
caminhões, caminhonetas, motonetas, motocicletas, bicicletas e similares 
(inclusive suas peças, componentes, acessórios e objetos neles transportados, 
armazenados ou instalados) dentro do local segurado; 

i) danos causados pelo manuseio, uso ou por imperfeição dos produtos 
existentes dentro ou fora dos locais ocupados pelo Segurado; 

j) atos ilícitos dolosos, culpa grave equiparável ao dolo, praticados pelo 
Segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 
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k) atos ilícitos dolosos, culpa grave equiparável ao dolo, praticados pelo sócios 
controladores, seus dirigentes/administradores, seus beneficiários e/ou seus 
respectivos representantes, caso o Segurado seja pessoa jurídica;  

l) multas de qualquer natureza, impostas ao Segurado; 

m) despesas de quaisquer naturezas, relativas à ações ou processos criminais; 

n) danos decorrentes da circulação de veículos terrestres fora dos locais de 
propriedade, alugados ou controlados pelo Segurado, e ainda os danos 
relacionados com a existência, uso e conservação de aeronaves e aeroportos; 

o) extravio, desaparecimento, apropriação indébita, estelionato, furto simples e/ou 
qualificado, e/ou roubo; 

p) danos causados por asbestos, talco asbestiforme, diethilstibestrol, dioxina, 
uréia, formaldeído; 

q) danos causados por vacina para gripe suína, Dispositivo Intrauterino (DIU), 
quaisquer contraceptivos, fumo ou derivados; 

r) danos resultantes de hepatite B ou Síndrome de Deficiência Imunológica 
Adquirida (AIDS); 

s) danos causados por veículos; 

t) indenizações trabalhistas, criminais e/ou relacionadas ao direito de família; 

u) quaisquer condenações judiciais, exceto se garantida por esta Cobertura; 

v) danos causados por quaisquer produtos consumidos nos locais ocupados ou 
controlados pelo Segurado, inclusive quando se tratar de bares, restaurantes e 
similares; 

w) erros no aviamento de receitas, na preparação, acondicionamento ou entrega de 
medicamentos, ou de aplicação de curativos e/ou injeção; 

x) danos causados pelo manuseio, uso ou por imperfeição de produtos 
fabricados, vendidos, negociados ou distribuídos pelo Segurado, depois de 
entregues a terceiros, definitiva ou provisoriamente, e fora dos locais ocupados 
ou controlados pelo Segurado; 
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y) quaisquer responsabilidades assumidas pelo Segurado por contratos ou 
acordos, sem a prévia e expressa anuência da Seguradora; 

z) danos causados por construção, demolição, reconstrução ou alteração 
estrutural do imóvel, bem como qualquer tipo de obra, inclusive instalações e 
montagens, admitidos, porém, pequenos trabalhos de reparos destinados à 
manutenção do imóvel, cujo valor não exceda ao limite de 0,5%  (meio por 
cento)  do Limite Máximo de Garantia (LMG); 

aa) competições e jogos de qualquer natureza; 

bb) eventos relacionados ou consequentes de caso fortuito e/ou de força maior, 
somente quando seus efeitos não foram passíveis de serem evitados ou 
impedidos pelo Segurado; 

cc) indenização que o segurado for obrigado a pagar por sentença que decretar a 
sua revelia (falta de apresentação de contestação/defesa ou por ausência 
injustificada em audiência designada pelo juízo); 

dd) detonação de minas, torpedos, bombas, granadas e outros engenhos de guerra; 

ee) campos eletromagnéticos e/ou de radição eletromagnética; 

ff) alagamentos, inundações, secas, tempestades, raios, vendavais, furacões, 
ciclones, terremoto, maremotos, erupções vulcânicas e manifestações similares 
da natureza; 

gg) arrestos, sequestro, detenção, embargo, penhora, ocupação, apreensão, 
confisco, nacionalização, destruição ou requisição, ordenados por quaisquer 
autoridades, de fato ou de direito, civis ou militares.; 

hh) descumprimento de obrigações assumidas pelo segurado, em contratos e/ou 
quaisquer outros instrumentos de caráter obrigacional; 

ii) poluição, contaminação ou vazamento; 

jj) ação paulatina (contínua, intermitente e/ou periódica), de fatores ambientais 
presentes nas instalações do segurado, tais como fumaça, molhadura, 
derramamento, transbordamento, gazes e vapores; 
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kk) Da prestação de serviços sem a devida autorização ou licença, emitida por 
autoridades e/ou órgãos competentes; 

ll) Assédio, abuso ou violência sexual e/ou moral; 

mm) Acusações de calunia, injúria e/ou difamação; 

nn) Danos ecológicos ou ambientais de qualquer natureza. 

oo) Perdas financeiras, inclusive lucros cessantes, mesmo que decorrentes de dano 
corporal e/ou dano material cobertos pela apólice; 

pp)  qualquer fato gerador não RELACIONADO NESTA COBERTURA. 

6. Em cada sinistro, o Segurado participará com o valor da franquia estabelecido 
na apólice para esta Cobertura Adicional.  

7. LIMITE DE RESPONSABILIDADE 

7.1.  Os Limites Máximos de Indenização (L.M.I.) de cada cobertura, assim como seus 
respectivos Limites Agregados (L.A.) não se somam nem se comunicam. 

7.2. O Limite Máximo de Indenização (L.M.I.) desta cobertura representa o Limite Máximo 
de Responsabilidade da Seguradora relativo à reclamação, ou série de reclamações 
decorrentes do mesmo fato gerador. 

7.3. O Limite Agregado (L.A.) corresponde a uma vez o valor do Limite Máximo de 
Indenização da cobertura. 

COBERTURA ADICIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL – SERVIÇOS DE 
MANOBRISTA 

1. Esta cobertura garante o reembolso ao Segurado, até o Limite Máximo de 
Indenização (LMI) estabelecido na apólice, das quantias pelas quais vier a ser civilmente 
responsabilizado e condenado a pagar, em decorrência de sentença judicial transitada em 
julgado, exarada em ação de responsabilidade civil contra o Segurado ou por acordo 
entre este e o(s) terceiro(s) prejudicado(s) com anuência prévia e expressa da 
Seguradora, relativas a reclamações por DANOS MATERIAIS causados aos veículos 
terrestres automotores de propriedade de terceiros, sob a sua guarda e/ou custódia, 
quando conduzidos por seus empregados, devidamente habilitados, durante o percurso 


